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AUTÓGRAFO Nº 49 – DE 14 DE ABRIL DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 21/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 135/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica instituída por esta Lei a Política Municipal de Enfrentamento ao Absenteísmo em 
Consultas e Exames na rede municipal de saúde, com o objetivo de reduzir faltas, otimizar 
agendas, ampliar o acesso à informação e melhorar a eficiência dos serviços de saúde. 

Art. 2º  São diretrizes da Política previstas no art. 1º desta Lei: 

I – educação e conscientização continuada sobre o impacto das faltas e corresponsabilidade 

no uso do sistema; 

II – transparência ativa dos indicadores de absenteísmo e gestão de agendas; 

III – comunicação ativa com usuários por meios tecnológicos acessíveis; 

IV – facilitação logística de remarcação e aviso prévio; e 

V – proteção de grupos vulneráveis por mecanismos de apoio e flexibilização. 

Art. 3º  Para fins desta Lei, considera-se: 

I – absenteísmo: o não comparecimento do usuário à consulta, exame ou procedimento 
previamente agendado, sem comunicação de cancelamento ou remarcação junto às unidades da 
rede municipal de saúde; 

II – aviso prévio: a comunicação formal do usuário, por meio disponibilizado pelo Município, 
informando a impossibilidade de comparecer, com antecedência mínima; e 

III – grupos vulneráveis: os usuários em situação de maior risco ou barreiras (idosos, pessoas 
com deficiência, gestantes, população de baixa renda, doenças crônicas, moradores de áreas 
remotas, entre outros). 

Art. 4º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 14 de abril de 2026. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

14 de abril de 2026. 
 
 

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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